
MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DO	AMAPÁ

GABINETE	DO	REITOR

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DO	AMAPÁ,	no	uso	de	suas	atribuições	 legais	que

foram	delegadas	pelo	Decreto	de	08	de	outubro	de	2019,	da	Presidência	da	República,	publicado	no	DOU	n°	195-A,	de	08	de	outubro	de

2019,	resolve:

Art.	 1°	Determinar	 o	 Arquivamento	 do	 Processo	Administrativo	Disciplinar	 nº	 23228.000402/2020-05,	 instaurado	 através	 da	 Portaria	 nº

862,	de	04	de	agosto	de	2020,	conforme	comprovam	os	autos	do	Processo	e	o	Julgamento	nº	008/2021,	de	acordo	com	o	Art.	167,	§4°	da

Lei	Federal	nº	8.112/1990.

Art.	2°	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Art.	3°	Cumpra-se,	dê-se	ciência	e	publique-se.


